
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL 
 

 
 São Paulo,            de dezembro de 2014 
 
 
 
CC-ATL nº 501/2014 
 
 
Senhor 1º Secretário 
 
 
 
 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 
da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in-
termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 
Requerimento de Informação nº 190/2014, do Deputado Edmir Chedid. 
 
 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração. 
 
 
 
 
 

  Saulo de Castro Abreu Filho 
 SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado. 
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 190, de 2014 

O Deputado Edmir Chedid solicita desta Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência a 

seguintes informações:  

a) Em resposta à indicação que fiz ao Governador do Estado de São Paulo para o 

estabelecimento de convênio entre o Município de São Paulo e o Estado de São Paulo 

para a implantação do projeto “Equipamentos de Musculação Adaptados para Pessoas 

com Deficiência”, a Prefeitura Municipal de São Paulo, por meio do Secretário 

Municipal de Relações Governamentais, Sr. João Antonio da Silva Filho, manifestou 

interesse no estabelecimento do referido convênio e indicou os locais que apresentem 

as condições necessárias para instalação dos equipamentos (conforme anexo). Diante 

do interesse demonstrado, solicito informações a respeito das providências a serem 

tomadas pela Prefeitura Municipal de São Paulo para que seja celebrado o convênio?” 

 

Com efeito, esta Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência idealizou o 

Programa de “Equipamento de Musculação Adaptados para pessoas com 

Deficiência” e o implantou, mediante convênio, academias voltadas a pessoas 

com deficiência em vários municípios do Estado de São Paulo. 

Todavia referido Programa está encerrado para o ano de 2014 e deverá ser 

reaberto para 2015 desde que haja dotação orçamentária. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2014 

 

 

CID TORQUATO 

Secretário Adjunto 

Respondendo pela Pasta da Secretária de Estado dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência 


